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SAPUCAt PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 

CEP 37.5410 - ESTADO DE' MINAS GERAI 

MOO. 2 

1 E 1 	NQ 	1.202P34 

de 13 ,de agosto de 1934' 

"Prolbe'pesquisa, extraç.à0 e exploreç o de'sreia por 

meios enecanicos e contem outras prov dOnclea". 

A ÇZmaire Vunlci'pa) de Santa s'ita' do StPubal, por *eus 
i 	

r 	 I 
i 

representantes decretou', e eu rrefelto l.uniCipal, se afono a souuin-

te leia 

Art. 11P - rica proibida a pesqUisa, e tração e explo-

ração de argila, seixo rolado, e qualquer outra empeci de mineração,/ 

40 pelos meios mecanicos, em terreno de dome f  nio palie() 	de propriedade 

de particulares, situados no perímetro urbano dotáni-s
f
pio;areas urba 

nizadus e por urbanizar, e nas áreas industriais sem e previa  

pressa autorizaçao da 1.'.unicipalidade. 

'Art. 2P - 	puoibiçao compreenda e parte do 110 

pucai que corre no peremetro urbano desta cidade. 

Parágrafo Gnicot A .autorização para o exatfcle o de tais utivi 

dados, nas (áreas a que, se rofer os artigos 	e 2", omente poderá / 

ser concedida ue o interssado provar .buo hão contraria o interesse / 

m social. 

;rt. 3e - ara os fins desta lei, con ideram-se de in 

teresse publico as áreas a seguir especificadas, nas luais a proP)i-/ 

çao prevista nesta lei á expressas 

- ,4 roa já loteada com a devido apr)vaçao do Execu-

tivo; 

,,Sreasz que ,j5 estejam sendo beneficiadas com ater 

ros e outras infra-estruturar neclssi;rias a ohtar 

aprovaria° de Loteumunto e ou desmmbramento; 

111 - 4reee que no futuro, poder ;o ser, tilizadas pelo/ 

runicipio para prolongamento de slas praças, rua 

e avenidas; 

(Continuad+ ) 



, Art.:4! 

outubro de 1980., 

/\§4. 59  

11 É 1 	, No 	1.202/84 

de 13 de agoSto de 1984'(  

ly+ 	ondo o Ponicípio pretenda c 

'Parques • Reserves 1314Iágices; 

atá 250 metrUe'de cada 1 

il,00!rlaptOs que 'banhai, O kuniefOlo 

ágia0;ivosojam,uti4tadiápfro obaist 

roul ' quo:possem,  vlr # OO.,,lo,dentéol 

"'SO-ffilnino 30Q metros'i101ná do pon 

' de água'• no minimO • 100metros,i 

8 8188188; 

Vii ,m Vfnioo de 100 metros dos prádios •*colares munici 

paia; 

VIII - NInimo de 20 metros das margens d * estradas muni 

cipais e doe aquedutos; 

IX - Em qualquer outro lugar que vier 	Lei considerar 

de ,interesse pCibliCo; 

X - Xreas destinadas e iMplantaç'áo de indústrias, mes 

mo fora do perímetro urbano, o em nosso Distrito/ 

jnduetrial. 

- Continue em vigor a lei no 1.099 de 27 de / 

- Aos infratores dp presente lei, além de per 

do,dos,:rios e / 

isdp-cpo'sulis / 

0.r • população, 
0, Peuêta teMpoj, 
aw,cie eeptaçiie / 

ponto inferior 

ontincaç'áo.'..) 

nstruir praças, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 
CEP 37.540.. ESTADO DE MINAS GERAI 

MOD. 2 

SAPUCAI 

das e danos e eomineçoes de natureza pecuniáràa previ tas em Lei Fede 

nal, será'aplicada multa de natureza administrativa e uivalente, no / 

minimo de 27 (vinte sete) Unidades Fiscais e no máxim de 270 (duzen-

tos e Istante) Unidadea Fiscais, além das providência que o Executi-

vo tomara para que cesse imediatamente a atividade clandestina e ilegal. 

Art. 6e - Revogadas as disposições 

ra esta lei em vigor na dota de sue publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

ta_Kite do 3apucal, 13 de agost 

BEI. 0 RENO 
- Pref. Funicipal - 

RUBENS FRANC SCO CARVALHO 
SecretõFto-- 

em contrário, entra- 

d 

e ANíbl ROB Ár RIO e FRANCO 
liefe d gabinete - 


	Page 26
	Page 27

